
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL 

NÚCLEO DE CARTÓRIO - NUCART/DRCOR/SR/PF/RS 

 
 
1. Do objeto. 

1.1. Aquisição de uma empilhadeira, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, para atender às necessidades do Depósito de veículos 

apreendidos por esta Superintendência Regional da Polícia Federal: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

1 Empilhadeira diesel 2500kg, torre triplex de 
4700mm com deslocador lateral, rodado simples. 

R$ 102.666,66 

 

1.1.1.  A quantidade é de uma unidade. 

 

1.2. Especificação do Objeto 

Empilhadeira com motor a diesel e capacidade de carga de pelo menos 2500 kg. 

Altura de Elevação de 4500 mm, minimamente. 

Pneumático com deslocador lateral e rodado simples com raio de giro de 2200 mm. 

Garfo com as seguintes dimensões mínimas:  comp x larg (mm) 1000x120. 

 

2. Justificativas.  

 

2.1. Justificativa para a aquisição 

O NUCART/DRCOR/SR/PF/RS, entre outras diversas atribuições, é o setor 

responsável por administrar o depósito de veículos apreendidos da Superintendência da 

Polícia Federal no Rio Grande do Sul. Atualmente, tal depósito funciona em prédio 



cedido pela Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, onde estão acautelados, 

aproximadamente, 200 veículos entre carros, caminhonetes, caminhões e embarcações. 

Embora o local de funcionamento do depósito seja um pavilhão de grandes 

dimensões, sua capacidade de armazenamento está próxima do limite, o que obriga a 

utilização de áreas de circulação e acesso como locais para acomodar os veículos 

acautelados no local. 

Assim, a necessidade movimentação diuturna de veículos no local demanda um 

dispêndio excessivo de horas de trabalho, pois para a retirada de um veículo do local, 

ou acomodação de outro é preciso movimentar várias unidades afim de obter espaço 

para circulação. Além disso, tal movimentação desgasta fisicamente os servidores 

responsáveis pelo local, pois os obriga a fazer "pontes" elétricas, empurrar os itens e os 

expõe ao ambiente insalubre existente no interior de veículos fechados e parados há 

muito tempo. 

Dessa forma, identificamos ser imprescindível para otimizar o trabalho com veículos 

apreendidos a utilização uma empilhadeira. Tal equipamento elimina a necessidade de 

empurrar veículos, fazer "pontes" na bateria dos mesmos, e diminui consideravelmente 

a exposição dos encarregados de tais tarefas aos agentes nocivos que se desenvolvem 

em carros e caminhonetes fechados por longos períodos. 

 

3. Classificação dos bens comuns. 

 

3.1. O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 

2005. 

 

4. Entrega e critérios de aceitação do objeto. 

 

4.1. A entrega do objeto deverá ser imediata, uma vez efetuado o pagamento. 

 

5. Das obrigações da contratante. 

 

5.1. São obrigações da Contratante: 



 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. Obrigações da contratada. 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 



modelo, procedência e prazo de garantia – que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses 

ou 2.000 (duas) mil horas incluídas mão-de-obra e peças, estendida de 36 (trinta e seis) 

meses ou 5.000 (cinco) mil horas para motor, transmissão e diferencial.. 

 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

6.1.8. apresentar, a cada procedimento de assistência técnica, relatório 

contendo a data do recebimento da solicitação, a identificação do defeito constatado e 

as providências tomadas ou a serem adotadas, informando o prazo necessário para a 

sua conclusão. 

 

7. Da subcontratação. 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. Alteração subjetiva. 

 



8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. Do controle e fiscalização da execução. 

 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. Do pagamento. 

 



10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 

nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 



10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 



 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP     I = TX/100 
                 365 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
    ------------- 
          365  

      I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

11. Do reajuste. 

 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 



 

12. Da garantia de execução. 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por tratar-se de 

licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

13. Das sanções administrativas. 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 

nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

13.1.3. fraudar na execução do contrato; 

 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

 

13.1.5. cometer fraude fiscal; 

 

13.1.6. não mantiver a proposta. 

 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 



13.2.2. multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

13.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

 

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até dois anos; 

 

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

 

13.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

13.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 



 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

 

FELIPE ANDRETTA LOMANDO 
Escrivão de Polícia Federal 

Classe Especial - Matrícula 16.164 
Chefe do NUCART/DRCOR/SR/PF/RS 


